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OFÍCIO GP N° 45/2024 

Câmara l\:funicipal do Riacho das Alrnas/ PE, 20 de maio de 2024. 

;\ ,-\SSESSORl.'\ CONTÁBrL D1\ CAM,.\RA MUNICIP:\.L DE RUCI 10 DAS ALi\1..,-\S-P E . 

ASSUNTO: SOl.ICTT,-\ Çi\O DE ANALISE E R EALIZAÇ,~O DE EST UDO 0 1\ EST1i\UTIV1\ DE 

lWJACfO FIN:\NCEfRO-ÜRÇAi'vtENTARL\ DA PROPOSTA L EGISL-\TlVA QUE F IXA O SUBSÍDTO 

DOS VERE.\DORES Pr\Rr\ t\ LEGtSLi\TURi\ DE 2025-2028. 

Cumprimentando-o cordialmente, na qualidade ele Presidente deste Egrégio Pode,

Legislativo Municipal, no uso das atribuições legais e regimentais previstas pela Lei Orgânica 

e Regi mento Jncerno, venho soLicitar a realização de escudo do impacto financeiro 

o rçamentário da proposta legislativa que segue cm anexo, a t1ual visa fixar o subsídio cios 

Vereadores desta Câmara Municipal para a legislatura de 2025-2028. 

A presente solicitação tem como fundamento, atender a exigência legal trazida pelo 

art. 113 do .,<\DTC (J\to das Disposições Constitucionais Transitórias) e arts. 16, 17 e 21 da 

Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101 / 2000), os tiuais de]jmitam que 

todas as propostas legislativas que criem ou alterem despesa obrigatória, devem ser 

acompanhadas de estimativa do seu impacto orçamentário e fu,anceiro, se não, vejam os: 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS 

Are 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obógatória 

ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu 

impact0 orçamentário e financeiro. 

LEI DE RESPON SABILIDADE FISCAL (LEI 
COMPLEMENTAR Nº 101/2000): 

Art. 16_ A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 

que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em 

que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

IT - declaração do ordenador da despesa de que o aumenro tem adequação 

orç:11nent:iria e financeira com a lei o rçament:iria anual e compatibilidade 

co m o plano plurianual e com a k:i de diretrizes o rçamentárias_ 
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i\rr. 17. Considera-se obrigatória de caráte r continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que 

fixem para o ente a obtigaçào legal de sua execução por um pedodo 

superior a dois exercícios. 

§ 1° Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata 

o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I 

do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. 

§ 2° Para efeico do atendimento do § 1 º, o ato será acompanhado d e 

comprovação de que a despesa criach ou aumentada não afetará as metas 

de resultados fiscais previstas no anexo referido no§ 1 ° do art. 4°, devendo 

seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo 

aumento permanem e de receita ou pela redução permanente de 

despesa. 

§ 3° Para efeito do § 2", considera-se aumento permanente d e receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação d a base de cilculo, 

majoração ou criação de ttibuto ou contribuição. 

§ 4° A comprovação referida no § 2°, apresentada pelo proponente, 

conterá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do 

exame de comparibilidade da despesa com as demais normas do plano 

plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 5° A despesa ele que trata este artigo não será executada ames da 

implementação das medidas refetidas no § 2", as quais integrarão o 

instrumento que a criar ou aumentar. 

§ 6° O disposto no § 1 ° nii.o se aplica às despesas destinadas ao serviço da 

dívida nem ao reajustamento de n:muntração de pessoal de que trata o 

inciso X do art. 37 da Consücuiçii.o. 

§ 7" Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela ctiada por 

prazo determinado. 

( ... ) 
Are. 21. É nulo de pleno direito: 

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não 

atenda: 
a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o 
disposto no inciso XIII do caput do art. 37 e no § 1º do art. 169 da 

Constituição Federal; e 
b) ao limi te legal de comprometimento aplicad o às d espesas com pessoal 

inativo; 

D esse modo, em vista do exposto, solicitamos a realização de um estudo detalhado 

acerca do impacto financeiro-orçamentário da proposta legislativa 9ue visa fixar o subsídio 

dos vereadores para a legislatura de 2025-2028, sendo apresentado parecer contábil 

demonstrando de forma específica, o efeito financeiro direto criado pela atualização e fixação 

dos subsídios nas contas da Câmara Municipal para a próxima legislatura, b em como 

eventuais consequências para o cquilibrio orçamentát-io do Poder Legislativo Municipal 

como um todo. 
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Solicir.amos, portanto, que a análise SC)a rea]jzada com a m a:-uma diligencia e 

celeridade possível, a fim de que possamos dispor de informações precisas e fundamentadas 

para embasar nossas <lecisões legislativas. D esde já, agradecemos a acençào ruspensada e nos 

colocamos à rusposição para quaisquer esclarecimencos adicionais que se façam necessários, 

ao pa~so em c.1uc renovamos os elevados votos de estima e consideração. 

A cenciosamen te. 

NESTOR DE LIRA 
Assinado de forma d igital por 
NESTOR DE LIRA 

MOURA:00980193419 MOURA:00980193419 
Dados: 2024.05.20 16:53:31 -03'00' 

NESTOR DE LIRA MOURA 

PRESIDENTE DA C:ÁJvL-\R,-\ MUNlCIPr\J, DE Rtr\CHO DAS r\L\1r\S/ PE 
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